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COPEL - Licitações

De: Guilherme Costa Guimarães Fernandes

Enviado em: segunda-feira, 18 de novembro de 2024 12:08

Para: COPEL - Licitações; Marcos Aurélio Lima Neves

Cc: NGCIC - Núcleo de Gestão de Contratos de Infraestrutura e Comunicação; 

Joverlandio Nunes de Souza; SEPROJTVR - Serviço de Projetos de TV e Rádio

Assunto: RES: Parecer Técnico - PE 90133/2024- item 1 - PARK

Prezada Juliana, 

Considerando a diversidade de atestados apresentados e o grau de manutenção que esperamos no 

nosso sistema, consideramos a proposta exequível. 

Atenciosamente, 

 

 

Guilherme Costa Guimarães Fernandes 

Analista Legislativo – Engenharia Eletrônica e Telecomunicações 

Senado Federal – SECOM – SEC – COENGTVR – SEPROJTVR (Serviço de Projetos de TV e Rádio) 

Anexo II, Térreo 

70165-900 – Brasília-DF 

Telefone: +55 61 3303-2168 

 

 

 
 

 

 

De: COPEL - Licitações <licita@senado.leg.br>  

Enviada em: segunda-feira, 18 de novembro de 2024 11:48 

Para: Guilherme Costa Guimarães Fernandes <guilherme.fernandes@senado.leg.br>; Marcos Aurélio Lima Neves 

<marcos.neves@senado.leg.br> 

Cc: NGCIC - Núcleo de Gestão de Contratos de Infraestrutura e Comunicação <ngcic@senado.leg.br>; Joverlandio 

Nunes de Souza <JOVERL@senado.leg.br>; SEPROJTVR - Serviço de Projetos de TV e Rádio 

<seprojtvr@senado.leg.br> 

Assunto: RES: Parecer Técnico - PE 90133/2024- item 1 - PARK 

 

Prezado Guilherme, 

 

Em relação ao preço ofertado, a proposta pode ser considerada exequível? 

 

 

Atenciosamente, 
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Juliana Sá de Almeida Bezerra     

Coordenadora da COPEL | Agente de Contratação  

COPEL | SADCON | SENADO FEDERAL  

Av. N2 | Bloco 16 | CEP 70165-900 | Brasília/DF 

Telefone: +55 (61) 3303-3102 

 julianas@senado.leg.br 

 

 
 

 

 

De: Guilherme Costa Guimarães Fernandes <guilherme.fernandes@senado.leg.br>  

Enviada em: segunda-feira, 18 de novembro de 2024 11:37 

Para: COPEL - Licitações <licita@senado.leg.br>; Marcos Aurélio Lima Neves <marcos.neves@senado.leg.br> 

Cc: NGCIC - Núcleo de Gestão de Contratos de Infraestrutura e Comunicação <ngcic@senado.leg.br>; Joverlandio 

Nunes de Souza <JOVERL@senado.leg.br>; SEPROJTVR - Serviço de Projetos de TV e Rádio 

<seprojtvr@senado.leg.br> 

Assunto: RES: Parecer Técnico - PE 90133/2024- item 1 - PARK 

 

Prezada Juliana, 

O subitem 12.3.1.1. exige que o atestado de capacidade técnica possa ser emitido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, declarando que a licitante prestou, a contento, por período não inferior a 

12 (doze) meses consecutivos serviços de suporte técnico e manutenção, em características e quantidades 

similares ao objeto da licitação do P.E . nº 90133/2024 do Senado Federal. Além disso, esclarece os seguintes 

pontos em relação a similaridade e ao lapso temporal: 

a. Quanto às características, considera-se similar a execução de suporte técnico e manutenção com 

fornecimento e substituição de peças ou equipamentos, não necessariamente com as exatas especificações de 

execução descritas no item 1 do Anexo 2 do edital, citados a seguir: 

a.1 01 (um) serviço de suporte técnico e manutenção em Storage. 

b. Para a comprovação do lapso temporal estabelecido no subitem 12.3.1.1 (doze meses) será admitido o 

somatório de atestados de capacidade técnica, desde que se refiram a períodos consecutivos e não 

concomitantes. 

Após análise dos 13 atestados técnicos apresentados pela empresa Park Place foi possível confirmar que o 

item 12.3.1.1 foi integralmente atendido, conforme comprovado, dentre outros, pelos seguintes arquivos: 

1. CLARO_ATESTADO_MANUTENCAO_Multivendor_CT_DOCUSING_19693_Mar_2021_UNIT

ECH.pdf; 

2. FUNCEF_ATESTADO_Manutenc╠ºa╠âo_Completo_UNITECH.pdf; 

3. GVT_ATESTADO_Manutenc╠ºa╠âo_Mai_15_UNITECH.pdf; 

4. PETROBRAS_ATESTADO_2XVMAX_2XSwitches_Ago_2021_UNITECH.pdf. 

Atenciosamente, 
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Guilherme Costa Guimarães Fernandes 

Analista Legislativo – Engenharia Eletrônica e Telecomunicações 

Senado Federal – SECOM – SEC – COENGTVR – SEPROJTVR (Serviço de Projetos de TV e Rádio) 

Anexo II, Térreo 

70165-900 – Brasília-DF 

Telefone: +55 61 3303-2168 

 

 

 
 

 

 

De: COPEL - Licitações <licita@senado.leg.br>  

Enviada em: quarta-feira, 13 de novembro de 2024 16:40 

Para: Marcos Aurélio Lima Neves <marcos.neves@senado.leg.br>; Guilherme Costa Guimarães Fernandes 

<guilherme.fernandes@senado.leg.br> 

Cc: NGCIC - Núcleo de Gestão de Contratos de Infraestrutura e Comunicação <ngcic@senado.leg.br> 

Assunto: Parecer Técnico - PE 90133/2024- item 1 - PARK 

 

Caros colegas, boa tarde! 

 

Encaminho, para conhecimento e emissão de parecer técnico, proposta e documentação encaminhadas pela 

primeira classificada para o item 1 (PARK PLACE TECHNOLOGIES BRAZIL LTDA) no Pregão Eletrônico nº 

90133/2024 (contratação de empresa para prestação de serviço de suporte técnico e manutenção em Storage 

e Rede, com fornecimento de peças, pelo período mínimo de 36 (trinta e seis) meses, bem como aquisição de 

dispositivos e material sobressalentes destinados ao sistema de gerenciamento de produção (PAM –

Production Asset Managemen) da TV Senado).  

 

Considerando o disposto art. 34 da IN SEGES nº 73/2022, e tendo em vista que o valor ofertado pela referida 

empresa corresponde a 33,28% % do valor global estimado para o item 1, a empresa enviou documento para 

comprovação da exequibilidade da proposta em anexo, para análise e emissão de parecer técnico. 

 

 

Ressalto, ainda, que a reabertura do certame será agendada para 18/11/2024, às 14h30. Caso não seja possível 

finalizar a análise até esse horário, solicito que seja informado, para que possamos proceder à nova suspensão 

do certame. 

 

 

Atenciosamente, 

 

Juliana Sá de Almeida Bezerra     

Coordenadora da COPEL | Agente de Contratação  

COPEL | SADCON | SENADO FEDERAL  

Av. N2 | Bloco 16 | CEP 70165-900 | Brasília/DF 

Telefone: +55 (61) 3303-3102 

 julianas@senado.leg.br 
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